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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

DG 021/86 Erech im, Rs 15 de abr iI de I.986 CM

Senhor Prefeito:

,Levando os nossos cumprimentos, atraves
do presente, queremos comunicar a Vossa Excel~ncia, que em-

data de ontem, em sess~o plen~r;a Ordin~ria, esteve reunida

Esta Casa de Representaç~o Popular, em cuja oportunidade

tramitaram em sua Ordem do Dia, os Projetos de Leis oriundo

do Poder Executivo, conforme abaixo especificados, no qual-
anexamos os mesmos para os seus devidos fins.

PROJETO DE LEI Nº 01/86 - Dispondo si Isenç~o de Impostos e
Taxas Municipais a Firma - COM/L.

PROJETOS Nºs: 03 e 04 186 - Dippondo de autorizaçao para rea
Iizaç~o de operaç~es de cr~ditos com a CíNTEA.

Esta Presid~ncia, comunica que apos ai _
guns debates os mesmos foram aprovados por maiorIa de votos.

Sendo o que se oferece para a oportunida
de, colhemos o momento para renovar os votos de estima e al-
ta adrniraç~o.

Mod. DG. 05

At~nc iosamen.te -/.

k_:té (<..--- ,~Cê '77 ~ .

H ELL Y ~ÚI Z PARENf,
Vice Presidente, no
Presid~ncia

Exmo.Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DD. Prefeito Municipal
N e s t a

,
exercI CIO da



ESTAOO 00 RIO GRANOE 00 SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE EI1ECHIM

QC .).':!ete do executivo

Erechim~ 11 de abril de 1986.Of. n9 14/86

Senhor ?residente:

Remetemos-Zhe em anexo~ para apreciação
em Regime de Urgência~ Projetos de Lei n9s 03/86 e 04/86~ objeti -

vando elaborar convênios com a Companhia Intermunicipal de Estra -

das Alimentadoras - CINTEA - para a construção de Pontes sobre o

Rio Facão e Rio Passo Fundo~ no Distrito de Quatro Irmãos~ em nos-

so Municipio conforme especificaç5es constantes dos Projetos.

Na certeza da compreensão dessa nobre
Casa Legislativa ~ reiteramos todo nosso apreço.

Cordialmente

!
lil .'
, 'k~':( l.(): ..)

Arlin~o Madalozzo
I

Vice-Prefeito em Exercicio

r!.WRA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADAEXMO. SR.

VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI

DD. VICE-PRESIDENTE EM EXERClcIO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

NESTA

Protocolo Doto
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Socret,'I de AdmInistração

(flSr?)
\

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE ERE-

CHIM~ A REALIZAR COM A CINTEA UMA OPE-

RAÇÃO DE CRtDITO NO MONTANTE DE CR$
171.000~OO.

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipa~ de Erechim~ autorizado a rea~i _

zar com a Companhia Intermunicipa~ de Estradas Aimentado _

ras - CINTEA - uma operação de crédito no na~or de .

CR$ 171.000~OO (cento e setenta e um mi~ cruzados)~ que

se destinará ao pagamento da parce~a correspondente a re-

cursos próprios da Prefeitura~ na construção de obra- de
arte especia~ sobre o RIO FACÃO~ da Estrada Butiá Grande~

Quatro Irmãos~ em uma via~ com 35~OO metros de extensão.

Art. 29 - O débito acima referido será pago por retensões mensais au

tomáticas efetuadas pe~o Banco do Estado do Rio Grande do

Su~~ da quota de arrecadaçãa do I.C.M. que exceder a pre _
vi s ta.

Art. 39 - Fica~ também~ o Poder Executivo autorizado a abrir crédi-

to especia~ no va~or de CZ$ 171.000~OO para construção de

pontes~ usando como recurso a operação de crédito acima
citada.

Art. 49 - Revogadas as disposições em contrário~ a presente Lei entra
em vigor na data de sua pub~icação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS~ 11 DE ABRIL DE 1986.

~-I-l ---( 1'/I I.
/: 't -i d'-"1/1 •

A~1in o)Mada~ozzo

Vice-Prefeito em EXJrcicio



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

C miJ..OPA L:~'~'I

Parecer n.a o, 2/86
Proc. nO 0/4/86.
Matéria Projeto de Le i
Autor PodE'r

Executivo Municipal

EMENTA: Autor iza o Prefe'ito
Id~ Erech im a rea Iizar com ai C i
I

tea Qperaç~o de cr~dito-Próje
tos de Lei 003/86 e 004/86;

RELATOR: Com iss~o Ún ica de Pareceres

PARECER: Pela ap-rpciaç~o plenária.

A Comiss~o decidiu encaminhar ao plenário, para
sua discuss~o e ou aprov~ç~o.

Nossa decis~o baseou-se considerando que mes-
mo o Pro.;e'to ser bem e Iaborado, n~o tem prazo, e ou car~nc ia para
pagamento desta divida.

Como no~ Projetos nao constam os prazos para
a sua Iiquidaç~o,a Comiss~o Opina pela sua aprovaç~o,desde que

a Prefeitura efetue seu pagamento no prazo de at~ "24 prestaç~es".
É o parecer.

Sa Ia das Com iss~es, II de abr iI de 1986.

. DG. 07

seguem o parecer: c.\MARA MUNICIPAL D~ ER~ÇHIM
APROVADO PELA COMlêSÃo

Reunião: J..t._J ...l/lf..t- .....! 1~".Jç.
(\ pj~Tr":""-'-"""
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